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CARTA ASN/DEPAD Nº 157/2022             Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2022. 

 

À 

EXCHANGE INFORMÁTICA S/S LTDA  

Alameda Jau, nº 1303, 2º andar conj. 21 – Jardim Paulista 

São Paulo - SP 

CEP: 04.420-005 

 

A/C: Sr. José Joaquim 

 

Assunto: Reajuste dos Preços do Contrato OCS nº 310/2019 (SAP 4400003980) – 

Apostilamento nº 03. 

 

Prezados, 

01. Comunicamos, pela presente, que em 07/11/2022 foi autorizada a 

Repactuação dos Preços do Contrato OCS nº 310/2019, com base na proposta 

veiculada na IP ASN/DEPAD nº 140/2022. 

02. Nesse sentido, informamos que o Valor Global do Contrato deverá ser 

reajustado em aproximadamente 2,44%1 (dois vírgula quarenta e quatro por cento), 

com efeitos financeiros a partir de 12/08/2022, passando o seu montante para até 

R$ 361.536,412 (trezentos e sessenta e um mil, quinhentos e trinta e seis reais e 

quarenta e um centavos). 

03. Complementação de garantia dispensada, conforme previsão do Art. 91 do 

Regulamento de Licitações e Contratos do SISTEMA BNDES (complemento em 

valor menor que o limite de Dispensa de Licitação)3, cabendo à CONTRATADA, a 

obtenção da anuência formal por parte da instituição garantidora em relação à 

manutenção da garantia. 

04. Ressaltamos que, nos termos do art. 81, §7º, da Lei nº 13.303/2016, o 

Reajuste dos Preços em tela será formalizado por meio deste Apostilamento. Dessa 

forma, informamos que os efeitos financeiros do Reajuste serão processados a partir 

do recebimento do mesmo por e-mail. 

                                            
1 2,4453% 
2 Em que pese o índice acumulado aplicado ter sido na ordem de 5,65% (cinco vírgula sessenta e cinco por cento), a variação 
apresentada para o Valor Global foi de 2,45% (dois vírgula quarenta e cinco por cento) em virtude de cálculo pro rata, sendo 
aplicado o reajuste apenas da data base em diante. 

3 Atualmente esse valor é de R$ R$ 63.395,58 (sessenta e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos). 
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05. Registramos ainda, a alteração da sede da Contratada que passa a ser: 

Alameda Jau, nº 1303, andar 2 conj. 21, Jardim Paulista – São Paulo - SP, CEP: 

01.420-005, de acordo com o e-mail de validação de valores e consulta ao Cartão do 

CNPJ atualizado, sendo os dados enviados pela Contratada, passando assim a 

redação do preâmbulo do Contrato à seguinte forma: 

 

 

CONTRATO OCS Nº 310/2019 
CONTRATO SRM 4400003980 
 

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
EXCHANGE INFORMÁTICA S/S LTIDA, 
NA FORMA ABAIXO: 

 

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL –

BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília - DF e serviços no Rio 

de Janeiro – RJ, na Av. República do Chile, n° 100, CEP nº 20.031-917, inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 33.657.248/0001-89, 

doravante denominado simplesmente BNDES, neste ato representado na forma 

do seu Estatuto Social; e EXCHANGE INFORMÁTICA S/S LTDA., com sede 

Alameda Jau, nº 1303, andar 2 conj. 21, Jardim Paulista – São Paulo - SP, 

CEP: 01.420-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

05.812.246/0001-81, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representado na forma de seus atos constitutivos, em conformidade 

com o procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 46/2019, com fundamento 

no artigo 30 da Lei nº 13.303/2016, autorizado em 28/08/2019, por intermédio da 

IP ATI/DEGAT n° 04/2019, de 20/08/2019, publicado no DOU em 05/09/2019, 

seção 3, página 47, conforme previsão orçamentária sob rubrica n° 3101700021, 

unidade orçamentária BN00004000, observado o disposto na Lei nº 13.303/2016 

e no Regulamento de Formalização, Execução e Fiscalização de Contratos 

Administrativos do Sistema BNDES, têm, entre si, justo e contratado o que se 

contém nas Cláusulas seguintes:  
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06. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto à Gerência de 

Acompanhamento de Contratos – GDAC, com Bernardo Martim, Rejane Paternostro 

ou Flavia Cupello, no e-mail gdac@bndes.gov.br. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Chefe do Departamento de Administração Geral 

Área de Suporte ao Negócio do BNDES  


		2022-11-23T11:05:46-0300
	FLAVIO ALENCAR DE CARVALHO BORGES:80688179134




